
Proc. Administrativo 24- 106/2025

De: Ivanilda S. - DAF

Para: DAF - Diretoria Administrativo-Financeira 

Data: 02/06/2026 às 11:56:44

Setores (CC):

DTC, DAF, PRES

Setores envolvidos:

GAS, DTC, GLC, GCC, DAF, GJU, GOR, PRES, GTI, AGC

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Hosting e armazenamento

de dados em nuvem privada, incluindo link de dados e serviço de implantação do ambiente

 

 

Prezados Diretores FABIO MARIZ MAIA FILHO - DTC, Jailson Galvão - PRES e Mário Thiago Alves Romero - DAF

Nos termos do §5° do Art. 74 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PBGÁS, segue Decisão Final
para análise e assinatura.

_

Ivanilda Seixas Pessoa Sagratzki  
Secretaria Executiva

Anexos:
PA_n_106_2025_Decisao_Desprovimento_do_Recurso.pdf
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COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS (PBGÁS) 
(CNPJ nº 00.371.600/0001-66) 

Rua Antônio Rabelo Júnior, nº 161, 12º Andar do Eco Business Center, Miramar, João Pessoa - PB, CEP 58032-090 

 

Processo Administrativo: 106/2025 
 

Licitação: 003/2026 
 

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Hosting e armazenamento 
de dados em nuvem privada, incluindo link de dados e serviço de implantação do ambiente 

 

DIRETORIA EXECUTIVA 
 

DECISÃO 
 

 1. Em resumo, Trata-se de pedido de apreciação, nos termos do Art. 74 do RILC PBGÁS, de 
Julgamento do Recurso Administrativo interposto na Licitação Eletrônica nº 003/2026 pelo licitante 

DIMENOC SOLUÇÕES DE INFORMÁTICA LTDA (HOSTDIME), em face da decisão que declarou habilitada e 
vencedora a empresa A2M TECNOLOGIA EM INTERNET LTDA (SURFIX). 
 

 2. Em 22/04/2026, a Gerência de Tecnologia da Informação da PBGÁS emitiu fundamentado 
parecer técnico opinando pela manutenção da decisão que inabilitou a empresa DIMENOC SOLUÇÕES 
DE INFORMÁTICA LTDA (HOSTDIME). 
 

 3. Em 18/05/2026, o Agente de Licitação da PBGÁS apresentou robusta manifestação pela 
NEGATIVA DE PROVIMENTO do Recurso encaminhado pela Recorrente DIMENOC SOLUÇÕES DE 

INFORMÁTICA LTDA (HOSTDIME), mantendo a decisão que HABILITOU e DECLAROU VENCEDORA a 
empresa A2M TECNOLOGIA EM INTERNET LTDA (SURFIX) 
 
 4. Em 28/05/2026, a Gerência Jurídica da PBGÁS lançou embasado parecer jurídico igualmente 

opinando pelo desprovimento do recurso. 
 

 5. Ante todo o exposto, adotando-se como razões de decidir os relevantes fundamentos técnicos 
e jurídicos contidos nas manifestações citadas acima nos itens 2, 3 e 4, decidimos pelo desprovimento do 

recurso apresentado pelo licitante DIMENOC SOLUÇÕES DE INFORMÁTICA LTDA (HOSTDIME), mantendo-se 
inalterada a decisão que o inabilitou para participação deste certame, por não atender às exigências 

de qualificação técnica estabelecidas no edital. 
 

 6.  Ato contínuo, determinamos que o Agente de Licitação adote as medidas necessárias a fim 
de viabilizar a continuidade do processo licitatório. 

 
 7. Publique-se. 

 
João Pessoa, 02 de junho de 2026. 

 
 

 
JAILSON GALVÃO 
Diretor-Presidente 

 

 
FÁBIO MARIZ MAIA FILHO 

Diretor Técnico-Comercial 

MARIO THIAGO ALVES ROMERO 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  F
A

B
IO

 M
A

R
IZ

 M
A

IA
 F

IL
H

O
, J

A
IL

S
O

N
 G

A
LV

Ã
O

 e
 M

Á
R

IO
 T

H
IA

G
O

 A
LV

E
S

 R
O

M
E

R
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
bg

as
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

C
4E

-4
F

85
-9

22
A

-5
55

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
C

4E
-4

F
85

-9
22

A
-5

55
0



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AC4E-4F85-922A-5550

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIO MARIZ MAIA FILHO (CPF 151.XXX.XXX-72) em 02/06/2026 14:03:57 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILSON GALVÃO (CPF 428.XXX.XXX-04) em 02/06/2026 17:20:38 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MÁRIO THIAGO ALVES ROMERO (CPF 108.XXX.XXX-62) em 02/06/2026 18:18:47 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://pbgas.1doc.com.br/verificacao/AC4E-4F85-922A-5550

https://pbgas.1doc.com.br/verificacao/AC4E-4F85-922A-5550

